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Itapecerica da Serra, 30 de março de 2022. 

 

MEMORANDO CIRCULAR Nº 024/2022 

“A cidade com a qual sonhamos passa pela escola.” 

 

Aos Diretores das Unidades Escolares 

Assunto: Orientações para finalização do mês de março 

 

 Nos aproximamos do desfecho do mês de março e solicitamos atenção ao 

preenchimento das folhas de frequência. Para tanto, o Diretor da Unidade Escolar deverá 

atentar-se:  

  

✓ Evitar rasuras. Caso aconteçam, registar “ressalva” com ciência e assinatura do 

servidor no verso da folha;  

✓ No rodapé da folha: registro dos HAEC’s Livres e das substituições de especialistas; 

✓ Apontamento da Carga Suplementar (substituição / 16ª aula - P4): nos dias de HAEC 

Coletivo, fazer as adequações necessárias nos registros; 

✓ P4 - apontar, no campo Horas Extras 50%, o total de horas de Carga Suplementar 

executadas; 

✓ Registro dos HAEC’s coletivos: campo “Observações”; 

✓ No caso de professores com dois cargos distintos, que a folha seja a correta da U.E.; 

✓ Registro da carga horária completa do servidor, conforme jornada de trabalho. Não 

esquecer do horário de almoço; 

✓ A escola do professor em Carga Suplementar deverá encaminhar uma Informação 

para a Escola - Sede do mesmo, apontando a carga horária realizada; 

✓ Todas as folhas têm que constar o carimbo da U.E.; 

✓ Para justificar o dia 02.03.2022, utilizar a Informação S.E. nº378/2022; 

✓  Documentos adicionais:   

▪ Mapeamento: entregar revisado e atualizado.  

▪ Lista com o nome dos funcionários para a conferência das folhas. 
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Lembretes: 

 

o Preenchimento da Planilha com as horas realizadas e horas planejadas; 

o Tabulação do Uniforme - até 01.04.22; 

o Inscrição para Carga Suplementar - até 31.03.22. 

 

A entrega das folhas seguirá conforme o cronograma estabelecido na Instrução 

Normativa S.E. nº 006, de 15 fevereiro de 2022.  

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

Keli Patrícia de A. Lopes 

Departamento de Educação Infantil 

Cleonice Madalena Pereira 

Departamento de Ensino Fundamental 

 

 

 

 

Cícera Alessandra de O. Castanha 

Departamento de Educação Especial 

Márcio Bezerra Carvalho 

Secretário de Educação 
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